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GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA 

DESPACHO N.º 03/GP/JUA/2023 

DESIGNAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO CUMPRIMENTO NORMATIVO 

 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, no uso dos legais poderes, prerrogativas e competências que lhe vão atribuídas, 

designadamente pelo estatuído nas alíneas a) e b), do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, que, aprovou o regime Jurídico das Autarquias Locais, e; 

Considerando que: 

§ O Município de Reguengos de Monsaraz, abrangido pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de 

dezembro, que cria a Mecanismo Nacional Anticorrupção e estabelece o Regime Geral da 

Prevenção da Corrupção, fica obrigado a adotar e implementar um programa de cumprimento 

normativo, o qual deve incluir, de acordo com o artigo 5.º, n.º 1 do citado Regime Geral da 

Prevenção da Corrupção: (i) um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações 

conexas (PPR), (ii) um código de ética e conduta, (iii) um programa de formação, (iv) um canal 

de denúncias e (v) a designação de um responsável pelo cumprimento normativo (RCN); 

§ O artigo 5.º, n.º 2 do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, aprovado em Anexo ao 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, estipula que as entidades abrangidas designam 

como elemento da direção superior ou equiparado, um responsável pelo cumprimento 

normativo que garante e controla a aplicação do programa de cumprimento normativo; 

DETERMINA, 

a) A designação da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização do Município de Reguengos de 

Monsaraz, Marta de Jesus Rosado Santos, como responsável pelo cumprimento normativo, 

que garante e controla a aplicação do programa de cumprimento normativo previsto no n.º 1 

do artigo 5.º do sobredito Regime Geral da Prevenção da Corrupção; 

b) Que o responsável pelo cumprimento normativo exerça as suas funções de modo 

independente, permanente e com autonomia decisória, nos termos do disposto no artigo 5.º, 
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n.º 3 do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, aprovado em Anexo ao Decreto-Lei n.º 

109-E/2021, de 9 de dezembro; 

c) Que o presente Despacho produza efeitos imediatos a seguir à sua prolação. 

Reguengos de Monsaraz, 18 de setembro de 2023. 

 

A Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

Marta Prates 

 

 

 

 




Relatório de acessibilidade



		Nome do arquivo: 

		Despacho_03_GP_JUA_2023_Designacao_Responsavel_Cumprimento_Normativo.pdf






		Relatório criado por: 

		


		Organização: 

		





[Insira as informações pessoais e da organização na caixa de diálogo Preferências > Identidade.]


Resumo


O verificador não encontrou problemas neste documento.



		Necessita de verificação manual: 2


		Aprovado manualmente: 0


		Reprovado manualmente: 0


		Ignorado: 1


		Aprovado: 29


		Com falha: 0





Relatório detalhado



		Documento




		Nome da regra		Status		Descrição


		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado


		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente


		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF


		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica


		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado


		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título


		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos


		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado


		Conteúdo da página




		Nome da regra		Status		Descrição


		Conteúdo marcado		Aprovado		Todo o conteúdo da página está marcado


		Anotações marcadas		Aprovado		Todas as anotações estão marcadas


		Ordem de tabulação		Aprovado		A ordem de tabulação é consistente com a ordem de estruturas 


		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança


		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados


		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela


		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis


		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas


		Links de navegação		Aprovado		Os links de navegação não são repetitivos


		Fomulários




		Nome da regra		Status		Descrição


		Campos de formulário marcados		Aprovado		Todos os campos do formulário estão marcados


		Descrições de campo		Aprovado		Todos os campos do formulário possuem descrição


		Texto alternativo




		Nome da regra		Status		Descrição


		Texto alternativo de imagens		Aprovado		Figuras requerem texto alternativo


		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido


		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo


		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações


		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo


		Tabelas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Linhas		Aprovado		TR deve ser um filho de Table, THead, TBody ou TFoot


		TH e TD		Aprovado		TH e TD devem ser filhos de TR


		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos


		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.


		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo


		Listas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L


		Lbl e LBody		Aprovado		Lbl e LBody devem ser filhos de LI


		Cabeçalhos




		Nome da regra		Status		Descrição


		Aninhamento apropriado		Aprovado		Aninhamento apropriado







Voltar ao topo
